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INDICAÇÃO N° 53/2022 
Autoria:  Robson  de Araújo 

	
Sessão brdinária: 16/03/2022 

EXCELENTÍSSIMO SR. PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE SARAPUÍ 

Indico ao senhor Prefeito Municipal de Sarapui, juntamente com o 
setor competente desta municipalidade, que estude a possibilidade de 
contratação dos profissionais, psicopedagogo para diretoria de educação 
de nosso município, em atendimento ao artigo 1° da Lei n° 13.395, de 
11 de dezembro de 2019. 

JUSTIFICATIVA 

Esta indicação se faz necessária, pois conforme citado acima a 
contratação é um atendimento ao dispositivo legal tão qual propiciará 
uma melhoria das condições psicopedag6gicos dos alunos, que refletirá 
na melhoria do seu desenvolvimento e com isso na evolução do 
aprendizado, tão essencial para o desenvolvimento de nosso município. 

Sala das Sessões 
Em, 14 de março de 2022. 
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